
Camara Municipal de Sao Pedro da Aldeia 
LEI 2L.11v/ 2 

Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179- Centro - Tel.: (22) 2621-1525 R.217 
e-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br  
GABINETE DO VEREADOR - PRESIDENTE AGUINALDO SODRÉ 

PROJETO DE LEI N° 31, de 9 de Abril de 2012. 
Denomina Artéria Pública que 
menciona, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus representantes legais, 

REDLVE: 

Art.. l0  Fica denominadaS'•'RUA 	 pública com início na ,\•.:1._- 
Estrada Antiga e termino confrontando com a.area'detecra pertencente a San 
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Monte  Líbano,  oca izaaa'no.nairro apeatioa,nestcrIv1unicIpIo. 

Art. 2- Esta LEI entra e data desubIicação. 
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-  A presente 'proposlçaoi visa regulamentar a Rua Paraná"  
-.?' . constante ao Loteamento IarqueLIOano,noiiaIrroapeatioa, localizado neste 
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a VOTAÇPO Sala das Sessões (Ri)1 9 ç1 Abril4e 2012. 
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